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DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

ABERTURA CHAMADA PÚBLICA N° 04/2025EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

SEBASTIÃO DO OESTE, torna público a

Chamada Pública nº 04/2025. OBJETO:

Credenciamento destinado a

credenciamento de profissionais

especializados para atuarem nas áreas de

Terapia Ocupacional, Coordenação do

Centro de Especialidades, Coordenação

do CECO, Fonoaudiologia, Assistência

Farmacêutica e Odontólogo técnico em

próteses dentárias, no Município de São

Sebastião do Oeste - MG, a partir da

publicação. Entrega dos envelopes – até o

dia 19/03/25 às 08h:00min, conforme

edital. Dotações Orçamentárias:

02.03.01.10.122.1001.2020,02.03.01.1

0.301.1002.2025,03.01.10.302.1001.2

027,03.01.10.301.1001.1042,03.01.10.

301.1001.2023,03.01.10.301.1002.209

0, 03.01.10.302.1001.2174 -

3.3.90.39.00, Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica,

3.3.90.36.00. O Edital encontra-se

disponível no

site:www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br.

Tel. 37-3286-1173. São Sebastião do

Oeste, 19 de março de 2025 – Neuza

Helena Meireles – Servidora Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE -

MG, torna público a AUTORIZAÇÃO DO

PROCESSO nº 027/2025, inexigibilidade nº

07/2025 com fundamento na Lei Federal n°

14.133/2021, art. 74, inciso III e em seu artigo 72,

Parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. Objeto:

Estabelecer e formalizar a parceria associativa

entre o Município de São Sebastião do Oeste e

o Circuito Turístico Grutas Mar de Minas, com

o objetivo de fortalecer o desenvolvimento do

turismo local e regional, promovendo a

valorização do patrimônio cultural e natural,

ampliando as oportunidades de fomento

econômico por meio do turismo sustentável, e

garantindo o acesso a capacitações,

consultorias e ações estratégicas que

contribuem para a inserção do município.

Vigência do Contrato: de 03/03/2025 até

31/12/2025, em conformidade com a Lei n°

14.133/2021. Cobertura Orçamentária:

01.1301.27.812.2701.2.053 - 3.3.90.39.00;

CONTRATADA: Circuito Turístico Grutas Mar de

Minas, CNPJ nº 07.482.316/0001-06, no valor

total de R$10.800,00 (dez mil e oitocentos), em

10 parcelas de R$1.080,00 (um mil e oitenta

reais). Autorização em: 18/03/2025. Rômulo

Roncally Beirigo – Prefeito Municipal.
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